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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA RO S 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 RI N2 1.382/87 

de 13 de novembro de 1987 

"Concede, reajuste salarial,' aos Funcionários EstatutArios, 

a,CLT e Contém outras prcividncias'. 

O Povo do Municlpio de Santa Rita d 

• representantes dedretou, e eu, Prefeito' Municipal 

te Lei: 

Art. 19  - ,Fica o Executivo Municipa 

ceder no presente exercicio, a partir de lç de rim 

salarial de 30% (trinta por cento) aos funcjogri 

ativ idade e inativos, e aos regidos pela CIT. 

PárAgrafo único: Estes 30% (trinta por cen 

dem ao Pessoal das Mies Integradas de Saúde - AI 

uma antecipação do,aumento a' ser dado, consideran 

rios da área de saúde dependem de decisão do Góve 

força' de convenio. 

Art. 22  - Revogadas es disposiç5es 

esta Lei, em vigor na data de sua publicação. 

. Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita 

novembro de 1987. 

,4Z7-- '4  7&  /a rep L , 
D. . 	FREDERICO TOLEDu 

-:'Pref. Municipal - 

Sapucal, por seus 

sanciono a seguin 

autorizado a con-

embrot  uni reajuste 

s estatutAr5os em/ 

o) também se esten 

e correspondem a 

o que os funcioná-

no do Estado, por/ 

m contrario, entra 

Sapucai, 13 de / 
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